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FATO RELEVANTE 

 

A REIT SECURITIZADORA S.A. (“Securitizadora” ou “Reit”), para fins do disposto na Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44 de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, e 

na qualidade de emissora dos Certificados do Agronegócio da 8ª Emissão, em série única, e da 

9ª Emissão, em série única, da Reit ("CRA 8ª Emissão”, “CRA 9ª Emissão” e, quando em conjunto 

“CRA”), lastreados em Créditos do Agronegócio devidos pela Agropecuária Três Irmãos 

Bergamasco Ltda., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 41.045.338/0001-47 (“Devedora”) 

oriundos da Cédula de Produto Rural Financeira - CPR-F nº 001/2022, emitida pela Devedora em 

24 de janeiro de 2022 (“CPR-F”), comunica ao mercado e aos Titulares de CRA que, nesta data, 

tomou conhecimento, por meio de notícias veiculadas em websites da imprensa nacional, de que 

o grupo empresarial ao qual pertence a Devedora (“Grupo Bergamasco”) teria pleiteado sua 

recuperação judicial junto à 4ª Vara Cível de Sinop/MT.  

 

Nesse sentido, a Securitizadora informa que já notificou a Devedora para que preste 

esclarecimentos a respeito da veracidade dos fatos, e informará aos Titulares de CRA acerca de 

eventuais impactos com relação aos CRA.  

 

Não obstante, a Securitizadora tomará todas as medidas previstas no “Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Série Única da 8ª Emissão da Reit Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização 8ª Emissão”) 

e no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para emissão de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 9ª Emissão da Reit Securitizadora S.A.” (“Termo 

de Securitização 9ª Emissão”), celebrados pela Securitizadora e pela H.Commcor Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.788.147/0001-50, na qualidade 

de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), bem como nos demais documentos da operação, para 

defesa dos interesses dos titulares de CRA.  

 

Eventuais esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados através dos e-mails ri@reit.com.br 

e backoffice.cobranca@reit.com.br. 

 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2023. 
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